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GABINETE DO VERJAD0fl PAULINIIO DE GENINDO 

E   

PROJETO DE LEI N° 101, DE 18 DE SETEMBRO DE 2001. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público, neste 
Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.11  - Fica denominado "GLÓRIA (iAT INDO SAMPAIO", a antiga Rua "C" 
do Lotearnento Vila São Jorge, ftui ro Mossoró, neste Município. 

Art.21  -Esta LEI entrará em ' 	r lia dita de sua publicação, revogadas as 
disposições em co11Idl1 

CIENTE 
Constou do 	iunteda Sessão 

do Dia 
ii i das Sessóes, 18 de setembro de 2001. 
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